
 

 

 

 

  

 

     ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
      CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

 

     Montenegro Cidade das Artes 
 

 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

1 

PARECER JURÍDICO 

ALTERA O REGIME JURÍDICO 

 

Trata-se de projeto de Lei Complementar que visa altera a redação dos 

incisos II e III do artigo 236 da Lei Complementar nº 2.635/1990, que dispõe sobre o regime jurídico 

dos servidores públicos do Município. 

 

A mensagem justificativa informa que: 

 

 

 

Relatei. 

 

Considerando que junto ao Processo Administrativo verificou-se a existência 

de divergências de entendimento, para melhor analisar o presente, encaminhe-se para análise e 

emissão de Parecer Jurídico junto à DPM. 

 

Após, voltem para parecer final. 

Montenegro-RS, 02 de junho de 2023. 

 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico - OAB/RS 65.961 
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